
 

Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
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RESOLUÇÃO Nº. 18, de 16 de novembro de 2023. 
 
 

Dispõe sobre a alteração da razão social e da denominação 
comercial do Residencial Geriátrico Ferrer Uber Oliveira Ltda – 
Residencial Geriátrico Vô Nenê registrada no Conselho 
Municipal do Idoso - CMI. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO - CMI, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da Lei nº. 1.953, de 14 de agosto de 2003, 

 
CONSIDERANDO a Resolução nº. 4, de 4 de maio de 2023, que dispõe 

sobre o cancelamento do registro e inscrição do Residencial Geriátrico Vô Nenê, 
CNPJ nº. 08.385.428/0002-92, no CMI, 
 

CONSIDERANDO a Resolução nº. 15, de 3 de outubro de 2023, que 
dispõe sobre a renovação do registro e inscrição da Clínica e Residencial Geriátrico 
Ferrer Uber & Oliveira Ltda – Residencial Geriátrico Vô Antoninho, CNPJ nº. 
34.776.285/0001-79, no CMI, 

 
CONSIDERANDO a alteração da razão social de “Clínica e Residencial 

Geriátrico Ferrer Uber & Oliveira Ltda” para “Residencial Geriátrico Ferrer Uber 
Oliveira Ltda”, bem como a alteração na denominação comercial de “Residencial 
Geriátrico Vô Antoninho” para “Residencial Geriátrico Vô Nenê”, 

 
CONSIDERANDO a reunião ordinária do CMI, realizada no dia 7 de 

novembro de 2023, conforme Ata nº. 180, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Alterar o registro e inscrição de “Clínica e Residencial Geriátrico 

Ferrer Uber & Oliveira Ltda – Residencial Geriátrico Vô Antoninho” para “Residencial 
Geriátrico Ferrer Uber Oliveira Ltda - Residencial Geriátrico Vô Nenê”, inscrito sob o 
CNPJ nº. 34.776.285/0001-79, localizado na Avenida Santa Catarina, nº. 279, 
Centro, Caçador/SC, registrado no CMI sob o nº. 5. 

 
Art. 2º Art. O registro e inscrição do Residencial Geriátrico Ferrer Uber 

Oliveira Ltda - Residencial Geriátrico Vô Nenê tem validade até 30/04/2024. 
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Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
Avenida Santa Catarina, 228, sala 1, Centro, Caçador/SC, telefone (49) 99117-9996. 

E-mail: conselhosmunicipais@cacador.sc.gov.br 
 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
Caçador, 16 de novembro de 2023. 

 
 

Ana Cristina Ribeiro de Mello - PRESIDENTE CMI. 
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